
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTES E DIREITOS HUMANOS - CECED

Parecer n.° 29 de 18 de dezembro de 2025.

Projeto de Lei n.° 85/2025 de 30 de setembro de 2025

Relatório

O projeto em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, “Estima receita e fixa
despesa do Município de Ubá para o exercício financeiro de 2026. (LOA)”:

Vem a esta comissão, para parecer, projeto em epígrafe, com base no artigo
44 do Regimento Interno que relata:

“A,?. 44. Compete à Comissão de Educação,
Cultura, Esportes e Direitos Humanos,
manifestarse, dentre outros, sobre os
seguintes assuntos:

- política e sistema educacional e cultural;
II - política de desenvolvimento e proteção
do patrimônio histórico-geográfico,
arqueológico, cultural, artístico, científico e
arquivístico;
III - assuntos atinentes aos direitos e
garantias fundamentais e à cidadania;
IV - assuntos relativos à família, mulher,
criança, adolescente, idoso e grupos sociais
minoritários.
V - promoção dos eventos municipais;
VI- política de promoção da educação física,
e do desporto amador em geral;
VII - política de incentivo do esporte e sua
subvenção;
VIII — política de desenvolvimento e incentivo
ao turismo;
IX — tratar de assuntos relativos aos Direitos
Humanos
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Fundamentação

No art. 165 da Constituição Federal, em especial no § 5°, é dito que:

«AI-L 165. Leis de Iniciativa do Poder
Executivo estabelecerão:

— Plano Plurianual

II— Diretrizes Orçamentárias

III — Orçamentos Anuais

§5° A lei orçamentária anual compreenderá:

1— o orçamento fiscal referente aos Poderes
da União, seus fundos, órgãos e entidades
da administração direta e indireta, inclusive
fundações instituIdas e mantidas pelo poder
público;

II — o orçamento de investimento das
empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital
social com direito a voto;

III — o orçamento da seguridade social,
abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta ou
indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo poder público.

§8° A lei orçamentária anual não conterá
dispositivo estranho à previsão da receita e à
fixação da despesa, não se incluindo na
pmibição a autorização para abertura de
créditos suplementares e contratação de
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operações de crêdito, ainda que por
antecipação de receita, nos termos da lei;

(...),,

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é o instrumento que estima as receitas e
autoriza as despesas do govemo de acordo com a previsão de arrecadação. A LOA
visa concretizar os objetivos e metas propostas no Plano Plurianual (PPA) e
segundo as diretrizes estabelecidas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

De acordo com a mensagem n° 64, anexa ao Projeto de Lei n° 85/2025, em
virtude da nova legislação tributária federal e municipal, o próximo exercício
apresenta incertezas relevantes quanto ao comportamento da arrecadação.
especialmente diante da reestruturação das bases de cálculo e alíquotas de tributos
e da implementação de ajustes administrativos na política tributária municipal.

A mensagem n° 64 segue destacando que estes fatores podem impactar de
maneira significativa a execução orçamentária, exigindo constantes adequações
nas dotaçôes de despesa para compatibilizar o planejamento com a efetiva
disponibilidade de recursos.

Diante desse cenário, o índice proposto visa assegurar flexibilidade
administrativa, permitindo que o Executivo ajuste a alocação de recursos conforme
a arrecadação se consolide ao longo do exercício, bem como evitar paralisações na
execução de programas e políticas públicas essenciais, diante de eventuais
frustrações ou excessos de receita.

Importante registrar que a autorização não significa aumento de despesa,
mas apenas a possibilidade de realocar recursos dentro do orçamento iá aprovado,
respeitando todas as vinculações legais e constitucionais. Portanto, o percentual
proposto se justifica pela necessidade de adaptação às novas regras tributárias e
pela busca de maior segurança e continuidade na execução orçamentária,
preservando o equilíbrio fiscal e a boa governança das contas públicas.

Em relação as Emendas Parlamentares Individuais, elas seguirão em 1,2%
conforme está definido na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Sobre o objetivo da Lei Orçamentária Anual (LOA) e sua importância, o
quadro abaixo explica de forma sucinta e demonstra a correlação entre o Plano
Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e a Lei Orçamentária
Anual (LOA):
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Plano Diretor

Instrumentos de
Planejamento

Ação

PPA LDO LOA

Planejar Orientar, Executar
Priorlzar

Políticas Públicas e Programa de Governo

Importante destacar que, de acordo com o art. l~, “fica aprovado o Orçamento
do Município de Ubá para o exercício de 2025, que estima a receita em R$
631.509.600,00 (seiscentos e trinta e um milhões, quinhentos e nove mil,
seiscentos reais) e fixa a despesa em igual valo?’. E como foi feita esta
estimativa de receitas? De acordo com o art. 2°, “A estimativa da receita está
fundamentada na previsão de arrecadação dos tributos, rendas, transferências
governamentais e outras receitas correntes e de capital, na forma da legisção em
vigor (...)“ No parágrafo único deste artigo é mencionado que “No caso do
surgimento de novas receitas durante a execução orçamentária de 2026, ficam
autorizadas a criação de rúbricas e novas fontes de destinação de recursos”

Este relator chama a atenção para o art. 4° do Projeto de Lei n° 85/2025 que diz
que “Durante a execução orçamentária do exercício de 2026, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ás dotações que se
fizerem insuficientes, no limite de 30% (trinta por cento) do vlaor do orçamento, por
meio de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, incluindo a Reseiva
de Contingência, quando cabível”:

Em Audiência Pública realizada no dia 04 de Dezembro, os técnicos da
Prefeitura Municipal de Ubá juntamente dos Secretários explicaram ainda mais
detalhamente as diretrizes da LOA de 2025. Abaixo alguns quadros apresentados:

Rua Santa Cruz, N°. 301,Centro. CEP: 36.500-059
Telefax: (32) 3539-5000

pág. 4



• Y Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

De Onde Virão os Recursos?

Composição da Receita Total (RS 633.7 Milhões)

Distnbuiçao da Receita (~)

Transferéncias Carente.

Impostos, Taxas o Contnbwçóes

Receitas Carentes Intraoeçarnentánas

Receitas de Capital

Outras Receitas Carentes

flinçãodeoown

Saúde zeaoac00,oo 39,1%

e_o 149.567030,00 23,6%

tt.carsos Especiais ~6.581.0O0,O0 7.3%

urtanisn,o 43363.000.00 6,3%

Adminotraçio 45.043.700,00 71%

Catana de Pariu vala (~) % do Total

Tn,SfIr&i0aS catitas.. 461.4OS.~,00 72.83%

Impostos,Tasas. Coattibwçoes tt3Á4d.000,0O 17,9%

Receitas Correntes ntraoccam.ntínas 30.927 000 00 4 9%

Receitas de Capital 34393.000.00

Outras teceRas correntes 2 127 000 00

staque: A maio. parte do orçamento (cerca de 2/3) e p.oveoieote de Transferincuas

taxes (FPM. ICMS, FUNDES. SUS, etc.).

Para Onde Vão os Recursos?

Alocação por Funções de Governo. Maiores Destinações

Distribuição da Despesa por Funçao

Saúde (39.1%)

EduCaçào (23.6%)
Encargos Especiais (Z3~
Urbaruwió (6.6%)
Adrnnstraçáo 7.1%)
Outras (16.1%)

Compromisso Social: Mais de 60% do orçameato total e destinado ai areal esseacicas de Saude e Educaçao. cumprindo • superando os limites constituooaa.s.
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Investimento e Manutenç5o

Alacaçio po. Funç&ts de Gowetno - Detahaniento

lsnøo d Go,.,.o

Annth,na Soc.aI

~,bth,. (CIsu.)

F~ndnca Se’ ai 7 fl7.O~.OO

s.O7.000AO

Sewua,çs Pil— •tfl000AO

Ir .n%~ofl e

TacM Gerel••

AWApava —n
hw..tlnnnto. (Onpan de CgMtM). euencisl, par. o

dne,ryot*.r.,to da k.Ir..,tn.ta,. mw*~j.

Na Audiência Pública realizada, este relator destacou sua preocupação com
o investimento na área de Segurança Pública. Lembrei todos presentes de uma
reunião do Conselho de Segurança Pública na qual o Secretário e Vice-prefeito
disse que a Secretaria de Segurança Pública não está recebendo recursos
equivalentes com sua importância. Isto foi algo que me chamou muita atenção e me
causa preocupação com o futuro de nossa cidade.

Um ponto importante trazido e que este relator destaca é que, durante a
Audiência Pública, a Gerente de Divisão de Gestão Orçamentária, Pedro Waquin,
disse que a reserva de contingência está em torno de 20 milhões, visando
atender as previsibilidades que possam ocorrer. Pedro completou dizendo que
sobre a composição da Receita Orçamentária observou-se que 72,83% é de
Transferências Correntes. Quanto a aplicação dos recursos, o gasto de 39,1%
é na função de governo Saúde e 23,6% na Educação.

Durante a Audiência Pública, também foi perguntado se existe alguma
metodologia para que a previsão de arrecadação se cumpra. Pedro respondeu que
existem diversos métodos e eles são aplicados especificamente para cada receita,
por exemplo, o Georreferenciamento é utilizado para aumentar a arrecadação do
IPTU. Já outras receitas não são passíveis de intervenção, como as transferências
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de governo, que são condicionadas a algum critério.

Este relator também solicitou ao Poder Executivo mais informações sobre
como serão os repasses financeiros para as Secretarias Municipais. Abaixo um
relatório mais detalhado:

EDUCAÇÃO VALOR %SO~,~EDE

BASE DE CALCULO RS 315.439.000.00 100.00

APLICAÇÃO DO MÍNIMO

CONSTITUCIONAL RS 78.859.750.00 25.00

DEDUÇAODOFUNDEB RS 39.380.800,00 12.48
GASTO COM ENSINO RS 43.490.000,00 13,79%

TOTAL APLICADO COMO ENSINO R$ 82.870.800,00 26,27%

% SOBRE A BASE DE
FUNDEB VALOR CÁLCULO

BASE DE CALCULO 11$ 80.700.000.00 100.00%
APLICAÇÃO MINIMA COM

MAGISTÉRIO RS 56.490.000.00 70,00%

APLICAÇÃO MÍNIMA COM DEMAIS

DESPESAS RS 24.210.000,00 30,00%

TOTAL APLICADO COMO
MAGISTÉRIO 63.865.000,00 79,14%

TOTAL APLICADO COM DEMAIS

DESPESAS 16.835.000,00 20,86%

SAÚDE VALOR SOBREABASEDE
CÁLCULO

BASE DE CALCULO RS 299.549 000.00 100.00%

APLICAÇAO DO MINIMO

CONSTITUCIONAL RS 44.932.350,00 15,00%

TOTAL APLICADO COM A SAÚDE RS 69.194.000,00 23,10%

VALOR %SOBREARCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA R$ 557.042.200,00 100.00%

RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 20.772.500.00 3.73%

EMENDA PARLAMENTAR R$ 6.684.506,40 1.20%
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Conclusão

Pelas razões expostas, opino pela aprovação do Projeto de Lei n.° 85/2025.

Ubá, 18 de dezembro de 2025
Á

lAti —

ANDRÉ E( TÁm 410 ALVES
ELATOR

Manifestação da Comissão:

~i Favorável

ciFavorá e1 c.o resrçôes

cc...:. 7
AJO

Vereador

tJ Favorável

cJFavorável com restrições

cicontráno

1”~”
Vereador
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